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REQUERIMENTO N.º: - 

Informações sobre atuação da GCM – Guarda Civil Municipal – de Sorocaba, no que 

toca a proteção das mulheres vitimadas por violência doméstica ou de gênero. 

CONSIDERANDO que graças à gestão municipal atual vem se observando uma 

melhora significativa em vários aspectos estruturais, de efetivo e da carreira dos Guardas Civis 

Municipais de Sorocaba.  

Nessa linha, em que pese todas as dificuldades dessa classe profissional dentro da 

estrutura da Administração Pública Municipal, mesmo assim, considerando o reconhecimento da 

população sobre a devoção dos Guardas Municipais em Sorocaba, e o seu tato natural em lidar de 

forma humanizada com a população em geral; 

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento deste vereador que a GCM local já 

desempenhou relevante papel em várias ocorrências sensíveis, as quais englobavam a situação que 

a figura feminina estava a sofrer algum tipo de violência de gênero, por conta da sua condição de 

mulher, seja essa violência no âmbito doméstico ou não; 

Desta forma, CONSIDERANDO a luta deste vereador para melhorar as condições de 

vida de todos os moradores da Região Metropolitana de Sorocaba, mas em especial das 

populações mais vulneráveis, como é o caso da figura feminina vítima de crime de gênero: 

Sendo assim, Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, solicitando nos 

INFORMAR, ITEM A ITEM, conforme se segue: 

1) No que toca a atuação da Guarda Civil Municipal de Sorocaba, 

responda: 

1.1) A nossa GCM atualmente possui algum programa contínuo no que 

toca a proteção específica das mulheres, sobretudo daquelas vítimas de violência doméstica? Ex.: 

programa do botão do pânico, ou algum convênio específico com o Poder Judiciário, como com a 

Vara de Violência Doméstica da Comarca de Sorocaba. Justifique. 

1.2) O efetivo da Guarda tem a sua disposição algum tipo de formação 

específica, a qual seja capaz de capacitar os agentes dessa importante instituição de Segurança 

Pública local para que tenham habilidades de lidar em situações de mulheres vítimas de crimes 

envolvendo violência doméstica, ou violência de gênero contra a figura da mulher? 

1.2.1) Se sim explique em que consiste; 
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1.2.2) Se não, seria possível e viável este tipo de formação? Nessa linha, 

requeiro que seja estudada a possibilidade da Prefeitura buscar ofertar este tipo de capacitação para 

os seus guardas (homens e mulheres da Corporação). Isso seria possível? Justifique. 

2) Informe toda e qualquer outra informação que julgar importante pra 

melhor elucidar o tema aqui proposto. 

 

Por fim, REQUEIRO que a resposta ao requerimento em tela seja feita de forma detalhada 

(relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do prazo legal, nos 

termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada dos documentos oficiais 

das secretarias e departamentos.  

       

Sorocaba/SP, 03 de julho de 2024. 

 

FABIO SIMOA  

Vereador  
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